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Senhor Presidente: 

 

 

 

 Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa egrégia Casa de 

Leis, que em contato com o setor competente dê continuidade ao Projeto de implantação das 

Casas Populares para os Distritos de Jamaica e Jaciporã, atendendo a pedido dos interessados, 

que sonham com a moradia própria.  

SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena, 04 de março de 2013. 

 

 

 

 

 

Moacir Shoiti Kanezawa  

= Vereador - PV = 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 04 de março de 2013 
_________________________ 

Moisés Antonio de Lima 

= Presidente = 


